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viços do Pas-

o desbloqueio

Porque se integrada pelos
urge resolver, impondese
de solução do conflito a pas
n istrativa;

te da Secretaria Hegional
Pública que coordenará e será

Considerando que se acham preenchi por dois Técnicos Superiores sendo
condicionalismos previstos na alínea b) no n."

les indícado pela Direcção ,Regional dos
do art.o 36." o'o Decreto-Lei n." S1g,Cí/Zg de

portes Terrestres;

de Dezembro, e e,m cumprimento do dis Um assessor a des ignar pela Assoclação
n.' 4 do citado preceito, bem como rmonia

Comerc lndustrial do Funchal;

com as competências estabel na alínea c) -U m ass rades ignar pelo Sindicato dos
rtes Rodoviários da Re-do art.' 1." do Decreto-Lei n.o 78, de Seternbro,

Madedetermino

Sec retaria Regional da Admi o Pública,

ae
1. É cons uma Comissão Técnica para aos 24 de JaneÌro de 1991. - O Sec Regio-dos estudos preparatórios de uma nal da Administração públ ica, Manuel JorgeRegulamentação de .Trabalho para o ga Marques

PORTARIA DE RBGT]II\MEITTAçÃO DE TRABALHO
PFÏ PARA O SECTOR DE TRANSPORTES PÚBLICOS PESADOS DE PASSAGEIROS E TU,fiISïAS

Trabalhadores Cos
gião Autónoma da

No processo negocial de revisão dos instru_
mentos de regu{amentação colectiva de trabalho
em vigor para o sector dos transportes públicos
pesados de passageÍros e turistas, não foi obti_
do o almejado acordo nas rnatérias ern revisão.

Não obstante as diversas diligências de ca_
rácter concilíatório e mediatórjo empreendidas
pelos competentes departamentos da Administra-
ção, manteve-se a instransigência das partes, nãd
se' conseguindo o necessário consenso.

Verificados que estavam os condicionalis-
mos previstos no artigo 36: do DecretoLei n.o
5í9-C1/79, de 29 de Dezembro, foi constituída
por despacho do,secretárlg ffqgfqnat da Aikninis_
tração PúblÍca de Zg.Ot.9l, uma Gomisêão Técni_

"a.encJrregada 
de proceder aos estudos prepara-

tórios de uma PRT para o sector em questão.

Dos trabalhos dessa cgmlgsão resultou a pre-
sente plrtaria na qual, atentaí.a dhensão e si_
tuação do sectoi económlco em causa,.se procurou
o.bter, jústa e equiiibradamente, a harmonlzação
dos lnteresses em pnesença, no que respelta às
condições salariats.

Na flxação dos aumentos salarlals agora em-
preendida, teve-se igualmente em conta a redu-
cão cla dLri'acão serlanal do trabalho resultantc
cla Lei n: 2/91, de Í7 de Janeiro, sendo que essa

matéria foi inclusivamente objecto das negocia_

ções que precederam a presente portaria.

Nesta conformidade, mãnda o Governo Regio-
nal da Madeira, pelo Secretário Regional da Admi-
nlstração Pública, ao abrigo do disposto no art.o
36.' do Decretelei n.. 5ig€i/29, de 29 de De-
zembro e da alínea cì do art." i." do Decreto_Lei
n.' 294/78, de 22 de Setembro, o seguinte:

BASË I

(Área a ÂÍÍrbtto)

A presente portaria é aplicável na área da
Região Autónoma da Madeira às relações de tra.
balho estabelecidas entre, por um lado, as entida-
des patronais que prossigam a actividade- de trans-
portes públicos pesados de passageiros e turistas
e, por outro lado, os trabalhadores ao seu servlço
das profissões e categorias profissionais previs-
tas no Anexo l.

SASE II

(Mrd6o ds ftnçOer)

A definição das funções inerentes às profis-
:;i;1,'1-; ;1ir: r't;'rl .,; itlll FìrlaSr:.n:il pOrtAfia ê a aClìS-

rante do Anexo L

os

s as diligências realizadas pelos Ser-
Hegional no sentido de se obter

único meio legal
à fase admi-

seguinte elementos

-Umda Admin
asse

sector dos Transportes públicos
sageiros e Turistas.

ial;

lmpasse negocial que
2. A referida Comissã

c)
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BAS€ t{t

(Clcificação e tntegração Gm nfìrels de qraliFtq-ão)

As -profissões previstas na presente portaria
são integradas em níveis de qualificação de acor-
do com o Anexo ll.

BAgE ,TV

(Remneradoes mínirns)

As remunerações mínimas mensais dos tra-
balhadores abrangidos pela presente portaria são
as constantes do Anexo lll.

BASE V

{nêtribuição especial)

Pelo alongamento do intervalo de descanso,
nos termos previstos na regulamentação colecti-
va aplicável, o motorista terá direito à retribuição
especial mensal de 6355S00 e o.cobrador a de
s 370300.

,BAS€ Vt

(Âbom ga ãltre- /

Os trabalhadores encarregados de efectuar,
com carácter regular e permanente, pagamento
ou recebimentos terão dìreito, pelo exercício efec-
tivo dessa função, a um abono mensal para fulhas
de I 550$00.

BASE VilT

(&.òoídio de d*mrrtaçat '\

Por cada dia de irabalho efectivo os traba-
I'hadores têm direito a um subsídio de aiimenta-
ção no valor de 255$00.

BASE 'VIII

(Ol*n*bdeel

Os trabalhadoies terão direito a uma diutur-
nidade no valor de I 550$00, de três em três anos,
até ao limite rnáxi.mo de cinco, a qual será atri-
buível em função da respectiva antiguidade na em-
presa.

BA,sf IX

(Refeições e doianrerrto)

1. A empresa reembolsará os trabalhadores
deslocados das despesas efuctuadas com as re-
feições que estes, por motivo de serviço, hajam
tomado fora do local de trabalho pelos valores
seguintes:

tes hajam tomado no local de trabalho, quando a
execução do serviço os impedir de iniciarem ou
terminarem o almoço entre as i1.00 e as i4.30
horas e o jantar entre as 19.00 e as 22.00 horas
pelo valor d€ 2í5800.

3. O trabalhador terá direito a í15300 para pa-
gamento do pequeno almoço sempre que esteja
deslocado do seu local de trabalho e na sequên-
cia de pernoita por conta da entidade patronal.

4. Em excursões de percurso igual ou supe-
rio à volta do Faial ou de duração superior a g

horas, o motorista goza diariamente de subsídio
de saída e alimentação de 1 445$00.

No caso de excursões com pernoita e aloja-
mento, o motorista beneficia de um subsídio total
especial de saída e alimentação de 2 ZB0S00.

'BASE X

(Vlgôncia e eflcácìa)

l. A presente porfaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

2. A tabela salarial constante do Anexo lll
produz eÍeitos desde í de Dezembro de 1gg0.

Secretaria Regional da Administração pública,
aos 25 de Janeiro de í991. - O Secretário RegÍo-
nal da Administração Pública, Manuel Jorge Ba-
zanga Margue's.

Aa,lE(O rl

ry Prdesioulr - Oettfçir d! frnç6e.

GRI.PO A

MúorÍsta - O trabal,hador que, pmsuindo
carta de condução profissional, tem a seu cargo
a condução de veículos automóveis, competindo-
-lhe ainda zelar pela conservação do ve&culo, pela
carga que transporta, orÍentando tsnbêm a sua
cerga e descarga.

ORI.IFO B

TrqtabrltÉllc

- C@fe daiqçeo :- O iir.ofisstond qus ortenta
e dirlgè: o sà=ffi&õ àâs'estações- de camtonagem.

Ex@ìdor: O prsfissional que na estação de
camionagem ou na ir1s. pública orlenta o servlço
de chegda o partida de autocarros de servlços
públicos.

Escslador - O profissionaÌ que .Ì p:rrtir cle
uma base dada pelos serviços de oxploração (ïrá-
fego), elabora graficamente os horárias e carrei-

a) almoçc
[) jantar
c) ceia

465$00
465$00
240$00

2. A e.rnprescì í(:c;tìi.iüii;.ii-il iguilitienie os tra-
balhadores das despesas c{rirì as r;feições que es-

,-)
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ras (dos autocarros da empresa) tendo em con-
ta os tempos de percurso, número de chapas e
aproveitamento das mesmas, desde a saída das
respectivas estações secções ou praças de em-
barque e desembarquc de passageiros, até a sua
recolha. Pode elaborar outras tarefas similares.

Fiscal- O profissional que fiscaliza os servi_
ços nos transportes de passageiros, procede à
revísão de bilhetes nas carreÍras de serviço pú-
blico, competindolhe ainda orientar o serviço na
via pública.

BilheteiroDespachante 
- O prrcrÍissional que

nas estações cie camionagem, postos de despacho
ou filiais efectua a venda de bilhetes e o des-
pacho de mercadorias ou de quaisquer volumes a
transportar em veículos automóveis e faz ,mar-
cação de lugares nos autocaros.

Controlador-Bilheteiro 
- O profisslona,l que

procede à verificação das folhas de ponto, recebe
e confere receitas de tráfego e outras, vende
assinaturas e senhas de transporte, prepara e
efectua pagamentos, fornece bilhetes e verifica
os bilhetes existentes na posse dos Cobradores-
-Bilheteiros, elabora folhas de serviço de tráfego
e ainda executa outros serviços afectos à mesma
actividade.

Praticante de Bilheteiro-Despachante - O pro
fissional que executa o trabalho de Bilheteiro,Des-
pachante, mas sob a orientação deste.

Cobrador-Bilhetel,ro O profissional que nas
viaturas de carreira de servtço público efectua
a venda de bilhete aos passageiros. carrega e des-
carrega'os volumes nelas transportados e que na
via pública auxilia o motorlsta sempre gue ne-
cessário-

Praticante de Cobradorgilheteiro - O profis-
sional que faz a.aprerdizagem para a categoria de
Cobrador-Bilheteiro. Após dois Ínôses de apren-
dizagem ascehde a essa categorla.

Seruente - OprofissloílaÍ qug carrega e des-
carrega qs .q1$rçadoriaç1@s yeÍcufos de serviço
público e,tg.;,ã eqtièja'eìquàqtameirto das mes-
mas na secçãe de despacho.

': cRtrFo c
eaçrp

Lubrifícador 
- O profsslonal que procede à

Itrbrificação dos veícuios, autonróveis. mucla de
oleos do motor, caixa de velocidadas e diferencíai
e atesta os mesmos com óleos lndicados.

Lavador - O,profissional que procede à lava-
gem dos veículos automóveis, abastece de água,
óleo e gasóleo ou executa os serviços conrplemen-
tares inerentes, quer por sistema manual, quer
por ,máquinas.

Montador de Pneus - O profissional que
procede à montagem e desmontagem de pneus e
vulcaniza pneus e câmaras-de-ar.

Ajudante de Lubriiicação - O pro,Íissional que
ajuda no serviço de lubrificação.

Aiudante de Lavador - O ,profissional que
ajuda no serviço de lavador.

Aiudante de Montador de pneus 
- O proÍis-

sional que ajuda no serviço de montador.

Os Ajudantes serão promovidos à categoria
superior, após dois anos de serviço efectivos,
salvo a sua não competência apreciada por três
elementos, sendo dois nomeados respectivamen-
te pelo Sindicato outorgante e pela Entidade pa-

ronal e o terceiro por escolha daqueles dois.

Qrtros

Gwrda - É o trabalhador que vigia as ,ins-
talações locals, equipamentos e outros bens das
Empresas, os proteje contra incêndios ou roubos
e proÍbe o acesso a pessoas não autorizadas, po.
dendo ainda exercer as funções que competem
aos rondistas ou vlgilantes.

A'pqendtz de Bilhetei.re-Despachante - Ouern
durante sels meses Íaz a aprenciizagem para pra.
ticante de bilheteiro-despachante - entre os 14

e 18 anos de ldade.

Aprendlz de lavador, d'e Montadar de Pneus
au de Lubríficadar-Quem adquire em teoria e na
prática os ensina'mentos de que necessita para
bem desempenhar uma destas profissões - en-
tre os 14 e os 18 anos de idade.

AlrlËXO ll

Estuhrs doo 1i11u6u de erlidifiê?ção

5 _ PROFISSIONAIS QUALI.FICADOS:

5.2 - Admlnistrativos, Comércio e Outros :

'Bl lhetei roCIespachante
Controlador-Bllheteiro.

5.3 - Produção:

'Expeciidor

Ëscalador
Í-isi:irl
Lubi'if icador
Motoristir

rf
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r- PROFISSIONAIS SEMIOUALIFTCADOS
(ESPECTALTZADOS) :

6.1 - Administrativos, omércio e outros
Cobrador-Bilheteiro.

6.2 - Produção:

Lavacior
,Montador de Pneus
Ajudante de Lubrificador

- PROFISSIONAIS NÃO OUALIFICA,DOS
(INDIFERENCtA,DOS) :

7.1 
-Administrativos, 

comércio e outros

Servente
Guarda.

t. - Produção:

Ajudante de Lavador
Ajudante de Montador de Pneus

PBOFISSÕES NÃO ENOUIçDRADAS:

Praticante de Bilheteiro-Despachante
Praticante de Cobrador-Bilheteiro
Aprendiz de Bilheteiro"Despachante' 
Aprendiz de ,Montador de .Pneus

Aprendiz de Lubrificador.

As situações de Praticante e de Aprendlz não
são passíveis de enquadramento enì Níveis de
Qualificação, por serem consideradas estados de
i.ransição para categorias profissionais.

AI.JÉXO $t

TABEIÁ SALARIAL

Trancpcrtes Ribllcos de Passagolros e Turisrno

CAÏEGORIAS FROFISSIONAIS

Motorista
Chefe de Estação
B i I hete i ro,Despachante
Contro I ador.Bil hete i ro
Expedidor
Escalador
Fiscal
Praticante de Bilheteiro-Des-
pachante
Cobrador-Bilheteiro
Praticante de Cobrador-Bilhe-
teiro .

Servente ...
Lubrif icador ... ...
Montador de Pneus
Lavador
Guar.da
AJudante de Lavador
Ajudante de Montador de
Pneus ..
Ajudante de Lubriflcador
Aprendiz de 14 a 16 anos
Aprendiz de 16 a 18 anos

73 0s0S00
73 050$00
61 000$00
59 6s0$00
59 000$00
s9 000s00
s9 000$00

s0 Bs0$00
ss 600$00

32 150$00
s2 700900
61 000$00
s6 8s0$00
5s 600s00
ss 600s00
s0 8s0$00

r'os,
:rês
ren-
Pa-

U.

(

ns-
Jas

)os
oo-
)m

50 850s00 2
s0 Bso$00
33 650s00
37 300s00

' Já ,lnclui a retr,ibuição pela tr$alho nobtwno. :)m
fa-
14

o,
A,-

?s
ìa
ra
n-

PORTARIAS DE EXTEIISÃO
ARIA DE EXTENSÃO IDO CCT ENÏRE A ÀssosnçÃo coMEHctAL E TNDUSTHTAL Do

ICAïO DOS TRABALHADORES DAS IN.DÚSTRIAS ALI'MENTARES DE CONSERVAS
SUL EIL _ PARA A CONSERVAçÃO PELO FRIO E/OU CONGETAÇÃO 'DERES E DE PRODUTOS HORTO-FRUTÍCOLAS NA

DA MADEIRA- REVISÃO SALARIAL

No JORAM n.. 2, ltl e 16 de Janeiro mediante a de Avlso para PE no JORAM,

L
E

de 1991, foi publicada a conven
trabalho referida enr epígrâfe.

se aplica apenas às rel
tecìdai 

-entre 
enfíãáaeó

Considerando que a mencionada

ALIMENT
MA

lectiva de n." 2 , de 16.0í.91, não tendo sido deduzi.
d ção pelos interessados

Manda o Governo Regional da Madeira, pelos

.l_eg!onals da Admlnl stração Pública e
ao

'ábli
do dlspostO na alínea a)

n " '2914/?8," de 22 de

g9!9.9 de trabalho
e

filiados nas-associaç6es do
ConsÍderandò a exl rclações de tra- Seternbro, 'ii.. í -do art." 29.o do Decreto-Lei

balho não abrangidas convenção e rli 519'CÍ179, de Dezernbro, o seguinte
atentos ao intere al na obtenção da Justa
uniformização condlções de trabalho dentro
Co mesm tor de actividade; As disposições constantes CT entre a

riCo o disposto no n.' 5, cjo art.. 29." do Associação Gomercial e lndustrial do ral e
rero-Lei n.. 519-Ci/7g, de 29 de Dezembro, o Slndicato dos Trabalhadores das lndústr lr




